
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 
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Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao N 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de PROVIDENCIAR A ó 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS INTERNAS DOS ASSENTAMENTOS MUTUM E AVARÉ. 

JUSTIFICATIVA w 
w 

Reapresentamos a Indicação 033/25 de 02 de abril de 2025, visto que as estradas internas dos 
assentamentos Mutum e Avaré encontram-se em estado avançado de desgaste, dificultando o tráfego de N 
veículos e comprometendo a segurança dos moradores. Devido ao intenso uso diário e às condições climáticas, 
esses trechos apresentam buracos, acúmulo de areia solta (areião) e deficiência na drenagem, fatores que 
tornam a locomoção precária e aumentam o risco de acidentes. Para garantir melhores condições de mobilidade; 
e acessibilidade à população, faz-se necessária a realização de serviços de patrolamento, aterramento de areião, ó 
construção de quebra-molas e adequação das saídas de águas. Essas ações visam não apenas melhorar a r 
trafegabilidade, mas também preservar a infraestrutura das vias, reduzindo os impactos causados pela erosão e v 
pelo escoamento inadequado das águas pluviais. Dessa forma, a manutenção das estradas dos assentamentos 
Mutum e Avaré é essencial para garantir o é bem-estar dos moradores, facilitar o escoamento da produção ó 
agrícola e assegurar o direito de ir e vir da ' 
comunidade. N 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 2 de outubro de 2025 0 U)
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Tereza de Jesus da Silva Sousa Jose Messias de Souza Edmilson Bezerra 
Q Vereadora - PSDB Vereador - Podemos Vereador - PT 
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